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CONTRATO Nº 046/2022-SEMAD       

 

 

O(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ALTA, neste ato denominado 

CONTRATANTE, com sede na AVENIDA JARBAS PASSARINHO, 123, inscrito no CNPJ 

(MF) sob o nº 34.823.518/0001-47, representado pelo(a) Sr.(a) ELINALDO MATOS DA 

SILVA, Gestor,  portador do CPF nº 362.138.532-00, residente na rua trinta e um de março 

536,  e de outro lado a empresa TOP MULTIMARCAS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, 

inscrita no CNPJ sob o nº 40.919.181/0001-79, com sede na Rodovia Mário Covas, n° 899, 

Sala A Bairro do Coqueiro, no Município de Ananindeua estado do Pará, neste ato 

representado pelo  SR. ANTÔNIO FRANCISCO ARAÚJO FONSCECA, portadora da 

Carteira Nacional de Habilitação nº 05135503506, DETRAN/PA e CPF nº 034.409.763-35,  

tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes 

integrantes o Edital do Pregão nº 010/2021 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, 

sujeitando-se CONTRATANTE  e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 

10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS QUE OBJETIVA A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

PARA A LOCAÇÃO DE VEÍCULOS (AUTOMÓVEIS SEDAN, HATCH, UTILITÁRIO, 

CAMINHONETE, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS) EM CARÁTER EVENTUAL 

E CONTINUADO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TERRA ALTA/PA E SECRETARIAS 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
QUANTIDADE DE 

VEÍCULOS 

QUANTIDADE 

DE MÊS 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

MENSAL 
VALOR TOTAL ANUAL 

1 

Configuração mínima do 

veículo: VEICULO HATCH, 

TIPO PASSEIO, no mínimo, 

04 portas, equipado com 

ar condicionado, direção 

hidráulica, vidro 

elétrico e trava 

elétrica, capacidade 

para 05 pessoas 

(incluindo o condutor), 

bicombustível (gasolina 

e/ou álcool), com 

quilometragem livre, com 

Rádio/CD/MP3, motorista 

e manutenção do veículo 

por conta da contratada. 

2 12 R$ 3.700,00 R$ 7.400,00 R$ 88.800,00 

Combustível por conta da 

contratante.  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ALTA 

Poder Executivo 

Secretaria de Administração 
 

 

 ____________________________________________________________________________________________________ 

Av. Jarbas Passarinho, 123 – Centro – Terra Alta – PA., CEP: 68.773-000 – CNPJ: 34.823.518/0001-47 

 

2 

Configuração mínima do 

veículo: VEICULO DE 

REPRESENTAÇÃO EXECUTIVO 

SEDAN, no mínimo 2.0, 140 

cavalos no mínimo, 04 

portas, equipado com ar 

condicionado, direção 

hidráulica, vidro 

elétrico e trava 

elétrica, capacidade 

para 05 pessoas 

(incluindo o motorista), 

bicombustível (gasolina 

e/ou álcool), com freios 

ABS com EBD, Airbag duplo 

(no mínimo), com 

quilometragem livre, som 

com Rádio/CD/MP3, 

motorista e manutenção do 

veículo por conta da 

contratada. Combustível 

por conta da contratante.  

1 12 R$ 4.199,00 4.199,00 R$ 50.388,00 

      

R$ 139.188,00 

 
 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

1.    O valor deste contrato, é de R$ 139.188,00 (Cento e Trinta e Nove Mil e Cento e 

Oitenta e Oito reais). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta 

apresentada pela CONTRATADA no Pregão 010/2021 são meramente estimativos, não 

acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução 

ou pagamento. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº 010/2021, realizado 

com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais 

normas vigentes. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os 

princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma 

legal. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 02 de Maio de 2022 até 02 de Maio de 

2023, 12 meses, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e 
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vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

 

 1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 

CONTRATANTE para a entrega dos produtos; 

 

 1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

 

 1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da CONTRATADA; 

 

 1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

 

 1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo 

Serviço de Almoxarifado; 

 

 1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço 

de Almoxarifado, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

 

 1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos 

produtos e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 

7.1.1. A locação dos veículos se dará mediante a disponibilização nas quantidades 

relacionadas e nos locais indicados pelo CONTRATANTE; 

7.1.2. A CONTRATADA somente poderá disponibilizar os veículos para locação quando 

autorizados por escrito pelo CONTRATANTE, utilizando-se apenas de veículos em perfeito 

estado de funcionamento, conservação e higiene;  

7.1.3. Os veículos deverão estar devidamente licenciados pelos órgãos competentes, segundo 

as normas e leis de trânsito, regulamentadas pelo DENATRAN, DETRAN e outros;  

7.1.4. Os veículos serão utilizados no regime de quilometragem livre;  

7.1.5. Os veículos deverão ser entregues com o reservatório de combustível abastecido em sua 

capacidade máxima;  

7.1.6. Os veículos serão objeto de vistoria, anotando-se na “Ficha de Vistoria”, fornecida pela 

CONTRATADA, todas as observações sobre seu estado, por ocasião de sua entrega e 

devolução;  

7.1.7. A contratada deverá apresentar os veículos à Comissão de Fiscalização, nos locais 

indicados pela PMTA CONTRATANTE, nos dias e horas previamente estabelecidos pelo 

mesmo. 

7.1.8. Os locais de entrega dos veículos serão definidos pela PMTA no ato da contratação, 

cabendo à contratada proceder à entrega dos veículos nos locais especificados. 

7.1.8.1. Caberá a CONTRATADA a responsabilidade pelos custos operacionais relativos à 

entrega dos veículos nos locais indicados pela CONTRATANTE.  
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7.1.9. A CONTRATADA deverá obedecer aos seguintes prazos para a entrega dos veículos:  

a) Até 10 (dez) dias para a entrega dos veículos de locação continuada, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Serviço e após o contrato assinado.  

b) Até de 05 (cinco) dias para a entrega dos veículos de locação eventual, contadas a partir do 

recebimento da Nota de Empenho e de acordo com os valores da proposta.  

6.10. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer veículo que não 

esteja de acordo com as exigências, bem como determinar prazo para substituição do mesmo 

eventualmente fora de especificação. 

 

8. DA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS PELA CONTRATADA:  

8.1. Todos os veículos deverão receber a adequada e devida manutenção preventiva e/ou 

corretiva, conforme recomendações do fabricante;  

8.2. A CONTRATADA deverá arcar com as despesas relativas à troca de óleo/lubrificantes, 

filtros e demais suprimentos e manutenções corretivas e preventivas necessárias ao fiel 

cumprimento do objeto do contrato;  

8.3. A CONTRATADA deverá providenciar a imediata substituição dos veículos que estejam 

indisponíveis, seja por manutenção preventiva, seja por manutenção corretiva, avarias ou 

acidentes, no prazo máximo de 03 (três) dias.  

8.4. A CONTRATADA deverá prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão para 

atendimento e socorro dos veículos.  

 

9. DO ABASTECIMENTO:  

9.1. Os veículos objeto dos contratos derivados do presente processo, tanto aqueles relativos 

às locações continuadas quanto os de locação eventual, deverá ser entregues pela contratada à 

contratante com seus respectivos tanques abastecidos em sua capacidade máxima.  

9.2. A contratada deverá especificar mediante documento, o tipo de combustível abastecido 

no veículo.  

9.3. A contratante, no ato da entrega do veículo à contratada, deverá fazê-lo com o tanque 

abastecido em sua capacidade máxima e com o mesmo tipo de combustível que recebeu da 

contratada. 

9.4. Durante a execução do contrato, caberá à CONTRATANTE o abastecimento dos 

veículos. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

10.1. Disponibilizar ao órgão CONTRANTE os veículos nos prazos estabelecidos no Termo 

de Referência, nos locais e horários fixados pelo CONTRATANTE, informando, em tempo 

hábil, qualquer motivo impeditivo que impossibilite de assumir o solicitado;  

10.2. Entregar os veículos abastecidos, em sua capacidade máxima, em perfeitas condições de 

segurança, higiene e limpeza e conforme as especificações técnicas deste termo de referência;  

10.3. Disponibilizar os veículos, preferencialmente nacionais, novos ou seminovos, com no 

máximo 03 (três) anos de uso, no regime de quilometragem livre;  

10.4. Responsabilizar-se por todos os encargos relativos aos veículos, como IPVA, seguro 

obrigatório e outros, previstas no Código de Trânsito Brasileiro, para os veículos terrestres;  

10.5. Manter os veículos assegurados, contratando para isso obrigatoriamente Seguro Total, 

responsabilizando-se pelo pagamento eventual de franquia, com cobertura compreensiva para 

roubo, furto, incêndio, colisão, danos materiais e pessoais, inclusive contra terceiros, e 

quaisquer casos fortuitos ou de força maior, durante todo o prazo de vigência contratual, 

comprovado, através de Laudo Pericial a culpa ou dolo do condutor no sinistro, ficará a cargo 

da CONTRATANTE o pagamento integral da franquia.  
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10.5.1. O seguro deverá possuir no mínimo as coberturas abaixo expressas.  

10.5.1.1 Seguro total, conforme a seguir:  

a) Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos - RCF no valor mínimo contratado de 

R$50.000,00 (cinquenta mil) reais;  

b) Colisão, incêndio, roubo ou furto do veículo ou de itens do automóvel e seus acessórios;  

c) Assistência 24 horas completa (guincho, chaveiro, pane elétrica, pane mecânica, conserto 

de pneu furado, etc.); acidentes pessoais dos passageiros do veículo - APP, no mínimo de 

R$15.000,00 (quinze mil) reais por ocupante.  

10.6. Prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão para atendimento e socorro, 

por intermédio de sistema de comunicação a ser informado no ato de entrega do veículo;  

10.7. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da utilização dos veículos, como 

troca de óleo e reparos mecânicos necessários à sua manutenção, com exceção do 

abastecimento do combustível; 

10.8. Adesivar os veículos segundo as orientações do CONTRATANTE;  

10.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE e/ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;  

10.10. Substituir no prazo máximo de 03 (três) dias, os veículos que estejam indisponíveis, 

sejam em razão de acidentes, revisão, reparos mecânicos, má conservação e más condições de 

segurança;  

10.11. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade 

verificada na locação dos veículos;  

10.12. Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às 

reclamações sobre as locações;  

10.13. Implementar de forma adequada, o planejamento, a execução e a supervisão 

permanente das locações, de maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, 

respeitando suas normas de conduta;  

10.14. Apresentar relação dos veículos, 02 (dois) dias úteis antes do previsto para o início da 

locação, onde deverá constar: Marca, modelo, cor, placa, ano de fabricação, KM e tipo de 

combustível; 

10.15. Manter junto à Comissão de Fiscalização, um representante e/ou preposto para 

acompanhamento das atividades, com poderes de substituir, acrescentar ou diminuir o número 

de veículos locados.  

10.16. Disponibilizar motoristas que deverão possuir, no mínimo, Carteira Nacional de 

Habilitação (CNH) conforme categoria especifica para o veículo a ser locado, sendo exigido, 

no mínimo 02 (dois) anos de experiência. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES SOCIOAMBIENTAIS DA 

CONTRATADA:  

11.1. Executar manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo os serviços de 

funilaria, pintura, troca de pneus, lubrificação, bem como substituição de peças desgastadas;  

a). Manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as suas características 

originais para que sejam minimizados os níveis de emissão de poluentes, visando contribuir 

com qualidade do ar, observados os limites máximos de emissão de gases, conforme 

legislação vigente;  

b). Buscar soluções tecnológicas que permitam melhorias do controle de emissão de gases 

poluentes na atmosfera; 

c). Manter os veículos automotores de modo a coibir a deterioração e a adulteração do sistema 

de escapamento que possam resultar em níveis de emissão sonora superior aos dos padrões 

aceitáveis nos termos da legislação regente, normas brasileiras aplicáveis e recomendação dos 
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manuais de proprietários e serviços do veículo;  

d) os veículos deverão, obrigatoriamente, estar equipados com catalisador ou outro 

equipamento que o substitua para controle de emissão de gases poluentes na atmosfera;  

11.2. Observar as legislações vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente, em 

especial as regulamentações do IBAMA, CONAMA e Secretaria do Meio Ambiente/PA, 

destacando-se a Lei Federal nº 8.723/93, Resolução CONAMA nº 16/93, Portaria IBAMA nº 

85/96;  

11.3. Manter programa interno de autofiscalização da correta manutenção da frota, quanto à 

emissão de fumaça preta, especialmente para os veículos movidos a óleo diesel que integrem 

a frota utilizada na presente prestação dos serviços;  

11.4. Utilizar veículos movidos a combustíveis que causem menor impacto ambiental, 

visando à redução efetiva de emissões poluidoras à atmosfera preferencialmente movidos a 

combustíveis não-fósseis;  

11.5. Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, especialmente 

quanto à aquisição e descarte de pneus, bem como dos resíduos dos processos de manutenção 

e limpeza dos veículos;  

11.6. Encaminhar os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente, 

aos fabricantes para destinação final, ambientalmente adequada, tendo em vista que 

pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente constituem passivo 

ambiental, que resulta em sério risco ao meio ambiente e à saúde pública. Esta obrigação 

atende à Resolução CONAMA nº 258, de 26 de agosto de 1999. 

1. Caberá à CONTRATADA: 

 

 1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 

dos serviços, tais como: 

 

  a) salários; 

 

  b) seguros de acidentes; 

 

  c) taxas, impostos e contribuições; 

 

  d) indenizações; 

 

  e) vales-refeição; 

 

  f) vales-transporte; e 

 

  g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 

 1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do 

CONTRATANTE, porém sem qualquer  vínvulo empregatício com o órgão; 

 

 1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em 

trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado 

inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE; 

 

 1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 

CONTRATANTE; 
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 1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do 

produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

 

 1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de 

propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus 

empregados durante o fornecimento do produto; 

 

 1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo 

com a necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o 

recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

 

 1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo 

Serviço de Almoxarifado; 

 

 1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, 

qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

 

 1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão nº 010/2022-PMTA. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

 

 1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 

CONTRATANTE; 

 

 1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em 

conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

 

 1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionadas ao fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, 

conexão ou continência; e 

 

 1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultantes da adjudicação deste Contrato. 

 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 
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CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a 

CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, para com o CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 

 1.1 -  expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de 

pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

 

 1.2 -  expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, 

salvo se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

 

 1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto 

objeto deste Contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, 

representando o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para 

esse fim deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo 

hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do 

CONTRATANTE, durante o período de vigência do Contrato, para representá-la 

administrativamente sempre que for necessário. 

 

 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do 

Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 

orçamentária EXERCÍCIO 2022 

Órgão: 02 – Prefeitura Municipal de Terra Alta 

Unidade Orçamentária:  0202 – Secretaria Municipal de Administração 

Projeto Atividade: 04.122.0037.2.008 – Manutenção da Unidade Administrativa. 

Projeto Atividade: 20.122.0037.2.020 – Manutenção das Atividades Unidades Adm. 

SEMAGRI 
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Projeto Atividade: 04.122.0037.2.027 – Manutenção da Sec. Munic. De Obras 

Elemento de Despesa: 

     3.3.90.39.00 – Terceiros Pessoa Jurídica 

 

2. As alterações de dotações orçamentárias poderão ser realizadas por apostilamento 

conforme dispõe o art. 65, §8º da Lei Federal nº 8666/93. 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

 

1. A CONTRATADA deverá apresentar  nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa 

pelo CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque 

nominal ap fornecedor no prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação dos documentos 

junto a(o) CONTRATANTE. 

 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias 

de comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda 

Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em 

original ou em fotocópia autenticada. 

 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 

produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com 

as especificações apresentadas e aceitas. 

 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 

compensação financeira por atraso de pagamento. 

 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

 

EM = Encargos moratórios; 

 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

 

VP  =  Valor da parcela a ser paga. 

 

I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado: 
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I = (TX)      

     365 

 

I = (6/100) 

       365 

 

I = 0,0001644 

 

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%. 

 

 6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 

apresentada posteriormente. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que 

haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 

Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 

conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a 

ser contratado. 

 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo 

as supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e 

demais obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

 1.1 - advertência; 

 

 1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 

inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 

oficial; 

 

 1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até 

o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a 
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CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar 

de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 

1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

contado da comunicação oficial; 

 

 1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a 

CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, 

atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 

1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, 

contado da comunicação oficial; 

 

 1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração do do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ALTA, por até 2 (dois) 

anos. 

 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

 

 2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

 

 2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

 

 2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

 

 2.4 - fizer declaração falsa; 

 

 2.5 - cometer fraude fiscal; 

 

 2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

 

 2.7 - não celebrar o contrato; 

 

 2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

 

 2.9 - apresentar documentação falsa. 

 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 

sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais 

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 

pela Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 

desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 

CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, 
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descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato  enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

 

 2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, 

nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, 

notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

 

 2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

 

 2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

 3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 

DA CONTRATADA 

 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº 006/2021, cuja realização decorre da 

autorização do Sr(a). ELINALDO MATOS DA SILVA, e da proposta da CONTRATADA. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de Curuçá-Pa, com 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias 

de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas 

pelas representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 
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 TERRA ALTA - PA, 02 de Maio de 2022 

 

 

 

 

 

 

 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ALTA 

 CNPJ(MF)  34.823.518/0001-47 

    CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

 

TOP MULTIMARCAS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ sob o nº 40.919.181/0001-79 

ANTÔNIO FRANCISCO ARAÚJO FONSCECA  

Responsável Legal     

CONTRATADO 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1.___________________________                                         

2.___________________________                                                                                                                                  
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